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A Pró-Reitoria de Extensão por meio da Coordenação de Programas de Ação Comunitária – COPAC 

torna público à Comunidade Universitária a prorrogação da submissão de projetos de extensão no 
Programa UFPB NO SEU MUNICÍPIO E RESPONSABILIDADE SOCIAL – 2025 até o dia 16 de maio de 2025 
e alteração do cronograma de realização das etapas. 
 
1. O Cronograma do Edital passa a vigorar com as seguintes alterações em destaque, as demais datas 
permanecem inalteradas: 
 

 

CRONOGRAMA RETIFICADO 
 

   

Atividades Período 

Publicação do Edital 24/04/2025 

Período de Impugnação 25 e 28/04/2025 

Vigência do Projeto de Extensão 01/07/2025 a 31/12/2025 

Submissão das propostas de ações de extensão pelo SIGAA: 
https://sigaa.ufpb.br 

25/04/2025 a 16/05/2025 

Período para validação pelos Departamentos/Chefias imediatas 26/04/2025 a 19/05/2025  

Verificação de conformidade 20 a 23/05/2025 

Divulgação preliminar dos projetos aptos a avaliação do mérito da 
ação 

26/05/2025 

Pedido de reconsideração aos projetos considerados não aptos 
 

27 e 28/05/2025 

Divulgação definitiva dos projetos aptos à avaliação do mérito da 
ação  

30/05/2025 

https://sigaa.ufpb.br/sigaa/verTelaLogin.do
https://sigaa.ufpb.br/sigaa/verTelaLogin.do
https://sigaa.ufpb.br/sigaa/verTelaLogin.do


 

Atividades Período 

Período de avaliação das propostas pelos avaliadores proponentes e 
ad hoc pelo SIGAA 

09/06/ a 16/06/2025 

Resultado preliminar dos projetos classificados 18/06/2025 

Prazo para pedido de Reconsideração 20/06/2025 a 26/06/2025 

Resultado definitivo dos projetos classificados 30/06/2025 

Prazo para o Coordenador do Projeto acessar o SIGAA e colocar a 
ação “EM EXECUÇÃO” 

30/06/2025 

Período para os Discentes “REGISTRAREM INTERESSE” em participar 
do projeto no SIGAA 

01/07/2025 a 03/07/2025 

Período de seleção dos discentes bolsistas 04/07/2025 a 10/07/2025 

Prazo para o Coordenador do Projeto encaminhar a documentação 
do bolsista selecionado às Assessorias de Extensão 

11/07/2025 

Prazo para o Coordenador do Projeto cadastrar o PLANO DE 
TRABALHO DO(s) BOLSISTA(s) no SIGAA 

10 a 11/07/2025  

Prazo de registro dos Planos de Trabalho dos alunos voluntários no 
SIGAA 

10 a 16/07/2025 

Prazo para as Assessorias de Extensão encaminharem toda a 
documentação dos bolsistas selecionados à COPAC/PROEX 

15/07/2025 

Divulgação da lista de bolsistas selecionados nos projetos 22/07/2025 

ENEX 2025 Campus I – 25 a 

29/11/2025 

Campus II, III - 9 a 

11/12/2025 

Campus IV – 02 a 

04/12/2025 

Premiação do Elo-Cidadão  A definir 

Período para submissão dos relatórios finais dos discentes 
 
 
 

01/12/2025 a 16/12/2025 



 

Atividades Período 

Período para o coordenador do projeto avaliar e homologar os 
relatórios finais dos discentes 

10/12/2025 a 16/12/2025 

Período para submissão dos relatórios finais dos projetos 
(coordenadores) 

10/12/2025 a 06/02/2026 

    
2. Em decorrência das alterações no cronograma os itens “4.2.”, “4.10.”, “6.1.2.”, “6.1.3.”, “6.1.4.” 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“4.2. O período de submissão de propostas irá das 00:00 do dia 25 de abril às 23h59 do dia 16 
de maio de 2025. 
 
4.10. As Chefias Imediatas de todos os membros da equipe organizadora da proposta deverão 
acessar o SIGAA, impreterivelmente, no período de 28 de abril a 19 de maio de 2025 e proceder 
à validação da proposta conforme a seguinte orientação: [...] 
 
6.1.2. Após a verificação de conformidade, a PROEX divulgará, no dia 26 de maio de2025, a lista 
de projetos aptos a avaliação do mérito da ação.  
 
6.1.3. Os proponentes com projetos considerados inaptos poderão solicitar pedido de 
reconsideração, nos dias 27 e 28 de maio de 2025, ao e-mail secretariacopac@proex.ufpb.br , 
apresentando justificativa fundamentada, como também comprovação que refute o motivo da 
desclassificação. 
 
6.1.4. A lista definitiva dos projetos aptos a avaliação do mérito será divulgada no dia 30 de maio 
de 2025.” 

 
3. Em conformidade com o Decreto Nº 7416/2010 a letra a) do item 7.1 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

“7.1 ... 
a) Estar regularmente matriculado (a) em curso de graduação na UFPB;” 

 
 

  
João Pessoa, 13 de maio de 2025. 

 
 

  

Thiago Antonio Cavalcante Silva 
Coordenador - COPAC/PROEX 

Bernardina Maria Juvenal Freire de Oliveira 
Pró-Reitora /PROEX 
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